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 Portaria n.º 1233/2007
de 21 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Nisa:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores Ladeiras do Tejo, 
com o número de identificação fiscal 506970183 e sede 
no Bairro da Ónia, Zona 1, Rua Um, lote 23, rés -do -chão, 
2050 -317 Azambuja, a zona de caça associativa de Água 
Boa (processo n.º 4758 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Amieira do Tejo, município 
de Nisa, com a área de 285 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1234/2007

de 21 de Setembro

Pela Portaria n.º 911/2001, de 30 de Julho, foi criada a 
zona de caça municipal de Mourão (3) (processo n.º 2662-
-DGRF), com a área de 763 ha, situada no município de 
Mourão, válida até 30 de Julho de 2007, e transferida a sua 
gestão para a Câmara Municipal de Mourão.

Entretanto, a entidade gestora veio requerer a sua re-
novação e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios 
rústicos e a alteração da designação da zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-

zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria a zona de caça municipal de 
Mourão (3) passa a designar -se zona de caça municipal 
da Luz (processo n.º 2662 -DGRF) e é renovada por um 
período de seis anos, com efeitos a partir do dia 31 de 
Julho de 2007, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante, sitos na freguesia da Luz, mu-
nicípio de Mourão, com a área de 576 ha, o que exprime 
uma redução de área de 187 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia da Luz, município de Mourão, 
com a área de 378 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
954 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1235/2007
de 21 de Setembro

Pela Portaria n.º 744/2002, de 28 de Junho, alterada pe-
las Portarias n.os 1090/2003 e 1303/2005, respectivamente 
de 30 de Setembro e de 20 de Dezembro, foi concessionada 
à Associação Desportiva de Caça e Pesca de Vale das Mós 
a zona de caça associativa de Vale das Mós (processo 
n.º 2906 -DGRF), situada no município de Abrantes.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
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n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos situados na freguesia de Bemposta e Vale 
das Mós, município de Abrantes, com a área de 290 ha, 
ficando a mesma com a área total de 2909 ha, conforme  
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 1236/2007
de 21 de Setembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Lisboa e da 
sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto nos artigos 13.º e 31.º da 
Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema 
Educativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setem-
bro, e 49/2005, de 30 de Agosto;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março;

Considerando o disposto na Portaria n.º 714 -A/2006, 
de 14 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de ensino 
superior politécnico), alterada pelas Leis n.os 20/92, de 14 

de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro, e no capítulo III 
do Decreto -Lei n.º 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Áreas científicas

As áreas científicas e os créditos que devem ser reuni-
dos para a obtenção do grau de licenciado em Animação 
Sociocultural na Escola Superior de Educação do Instituto 
Politécnico de Lisboa são os constantes do anexo I a esta 
portaria.

2.º
Plano de estudos

O plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao 
grau de licenciado em Animação Sociocultural ministrado 
pela Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
de Lisboa, criado pela Portaria n.º 714 -A/2006, de 14 de 
Julho, é o constante do anexo II a esta portaria.

3.º
Unidades curriculares de opção

O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer 
é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente 
do estabelecimento de ensino.

4.º
Projecto

A unidade curricular denominada Projecto Interdisci-
plinar de Intervenção Profissional realiza -se nos termos 
fixados por regulamento a aprovar pelo órgão legal e es-
tatutariamente competente do estabelecimento de ensino.

5.º
Aplicação

O disposto na presente portaria aplica -se a partir do ano 
lectivo de 2006 -2007, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 6 de Setembro de 
2007.

ANEXO I

Instituto Politécnico de Lisboa

Escola Superior de Educação

Animação Sociocultural

Grau de licenciado

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau 

Área científica Sigla 

Créditos 

Obrigatórios Optativos 

Ciências Sociais e da Educação CSE 107 18 ou 12 ou 6 
Formação Artística e Desportiva FAD 4 24 
Línguas e Literaturas  . . . . . . . . . . LL 5 5 ou 8 ou 11 

ou 14 
Matemática, Ciências e Tecnologia MCT 9 8 ou 5 ou 11 

ou 14 

Total . . . . . . . . . 125 55 




